Comunicado
1) 
Comunicamos aos professores não aprovados no Processo Seletivo categorias “N”, “P”, “F”, e “O” (artigo 5º da Resolução SE 8/2010), que a partir do 01/02/2012, os mesmos poderão atuar a título eventual nas Unidades Escolares que se encontram com carência de professores. Os Professores Categoria N, P e F, obrigatoriamente deverão assumir toda e qualquer substituição, enquanto estiverem cumprindo horas de permanência;
2)  A classificação dos docentes de que trata o artigo 5º da Resolução SE 8/2010 estará disponível na internet – GDAE - no endereço http://drhunet.edunet.sp.gov.br/PortalNet;
3)  Estará disponível a partir do dia 01/02/2012 no endereço http://drhunet.edunet.sp.gov.br/PortalNet; opção para cadastramento conforme segue:
O CADASTRAMENTO EM OUTRA Diretoria de Ensino será efetuado pelo Interessado no GDAE.

O primeiro cadastramento do ano  poderá  ser eftuado em quantas Diretorias de Ensino o docente/candidato  desejar e entender que  terá condições de participar das sessões de atribuição.

1. Após efetuar o acesso (login e senha), o interessado deverá  localizar no menu Cadastro – o ícone Cadastramento em outra Diretoria de Ensino;

Quando abrir a tela de dados, clicar no ícone cadastrar. 
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2. Entre no ícone “ adicionar Diretoria de Ensino”.
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3. Aparecerá nova janela para que seja  selecionada a Diretoria de Ensino  em que pretenda efetuar o cadastro.

[image: image3.png]



4. Será disponibilizada uma barra de rolagem que conterá todas as Diretorias de Ensino.

- Faça a escolha da Diretoria em que pretende se cadastrar.
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5. Clique no ícone Adicionar para que essa Diretoria fique adicionada na sua lista.
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6. Nessa  etapa, ainda poderá  excluir a Diretoria de Ensino da sua lista, ou optar para adicionar outras Diretorias de sua escolha na lista.
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7. Se optar para confirmar o cadastro, conclua até o final as próximas etapas e, a partir desse momento, não poderá  mais excluir a(s) Diretoria(as) confirmadas.
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8. Após  a conclusão do cadastro, o docente/candidato poderá, dentro do prazo de cadastramento em outra  Diretoria,  adicionar novas opções.
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9. Observações:

Caso o docente/candidato confirme uma Diretoria  em que não pretenda se cadastrar, não há necessidade de maiores procedimentos, ou necessidade de pedido de exclusão.

Se o docente/candidato não efetuou o cadastro, haverá oportunidades durante o ano quando a Diretoria de Ensino entender que deva abrir o cadastro conforme dispõe o § 3º do artigo 21 da Resolução SE 89/2011.

Airton Cesar Domingues
Dirigente Regional de Ensino
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